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APRESENTACAO

Este documento f~z p~rte do projeto "M~pe~mento de Comunid~des Urb~n~s

e Rur~is do Espírito S~nto'l, desenvolvido pelo Instituto Jones dos S~n

tos Neves, em Convênio com ~ FundQção Instituto Br~sileiro de Geogr~fi~

e Est~tístic~ - IBGE, com o ~poio das prefeituras municipais e dos es

critórios locais da EMATER, tendo por fin~lid~de prep~r~r ~ base c~rto

gráfic~ de todos os municípios do Estado (áreas urb~nas e rur~is), vi

sando ~ realização do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que ~p~rece ness~ b~se c~rtográfic~ refere-se ~ divis~o ter

rHorial: são m~ntidas .'1S unid~c1es existentes (distrHos e setores censi
tár"ios), e são propost~s nov~s unidades p~r~ fins est.'1tísticos, compondo

o que se denomi nou de ma 1h~ de "Comuni d.'1des Urb,'ln~s e Rur'~i s", devi d.'1

mente conceitu~d.'1 no presente documento. ESS.'1 nov~ divisão está subs

crit~ nos map~s municip~is (comunid~des rur~is) e nos map~s de loc~lid~

des (comunidades urb~n~s).

Esta concepção precis~ ser discutid.'1 e .'1preci.'1d~ pela municipalidade e

por todos ~queles que de .'1lgum~ form~ .'1tu.'1m n~ org~niz.'1ção de estatis

tic.'1S e estudos region.'1is e 10C.'1is no Espírito S.'1nto, buscando unific~r

um.'1 base de ~pur.'1ção e tr.'1tamento das inform~ç5es sobre .'1 realidade lo

c.'1l e region.'1l do ESt.'1do. P~ra t.'1nto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologi~ de .'1tu~liz.'1Ção cartográfic~, bem corno .'1 explicH..:!

ção sucint.'1 dos conceitos utilizados em nosso trab~lho e que s~o indis

pensáveis~ quem pretende estud~r a realid~de loc~l e region~l.
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INTRODUÇAO

o Projeto M~pe~mento de Comunid~des Urb~n~s e Rur~is do Est~do do Espi

rito S~nto permitirá ~pur~r os d~dos censit~rios p~oduzidos pelo IBGE

~té ent~o colet~dos ~ p~rtir de setores censitários delimit~dos por cri

térios pur~mente oper~cion~is - atr~vés de uma nova unid~de espaci~l de

nomin~d~ Comunid~de.

Ess~ inici~tiv~ decorre da const~taç~o de que é para o ~mbito das comuni

dades que as atuais administrações públicas municipais vêm exercendo seu

planejamento e desenvolvendo suas ações.

Assim, após a realizaç~o do Censo de 1991, será possível resgatar as in

formações colet~das por setor censit~rio e correl~cioná-l~s ~ Malh~ de

Comunid~des Urb~n~se Rur~is do Est~do, f~cilit~ndo ~ el~bor~ç~o de estu

dos e o processo de pl~nej~mento municip~l, regional e est~du~l.

P~r~ ~ consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessári~ ~ ~tu~li

z~ç~o da base cartográfica dos municípios, bem como a compilaç~o da le

gislaç~o pertinente (Leisde Crii1ç::ío, Leisdr: Limitr::s,Leisde Perímetro Ur

bano e Areas Especi~is), ~present~d~s no presente documento, junt~me~

te com os conceitos utilizados pelo IBGE.
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CONCEITOS

.'

De suma import~ncia para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu prQ

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios
S~o as unidades de menor Irieri'lrquii'l dentro dél orgi'lnizaç?io polHico-admi

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordin~rii'ls das i'lssembléii'ls

legislativas de ci'lda unidi'lde da Federaç?io e sancionadi'ls pelo governador.

Distritos
S~o as unidades administrativas dos municípios, criadas atri'lvés de leis

ordin~rias das câmi'lras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade'

Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada a respectiva prefeituri'l, excluidos os municipios das

capitais.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde est~ sediada a autoridade distritill. Este conceito n~oinclui os

distritos dils sedes municipilis.

Onde n~o existe legislaç~o que regulamente essas ~reas o IBGE estabelece

um perimetro urbilno pilra fins censit~rios cujos limites s~o ilprovéldos pe

lo prefeito local.
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localidade

Todo lug~r do território n~cionAl onde existA um AglomerAdo

de hAbitAntes.

permAnente

Comunidilde

Todo lugAr onde exist~ um grupo permAnente de f~mil~s que m~ntêm rel~

ções de vizinhança, laços de solidAriedade, afinidades culturais e uti

li~am os mesmos equipamentos coletivos.

Áre~ urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definidA como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa OCUpAÇ~O hum~na. S~o as áreas afetad~s por tr~ns

formações decorrentes do desenvolvimento urb~no e, aquel~s, reservad~s ~

expans~o urb~na.

Área não urbanizada

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupação pre

dominantemente de caráter rurAl.

caracteriza

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perímetro urbano.

Aglomerado rural
Localidade situ~da em área legalmente definida como rural,

da por um conjunto de edificações perm~nentes e adjacentes,

áre~ continu~mente construfda, com arruamentos reconhecíveis ou

distri

forll1qndo

dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Localidade que tem as caracterfsticas definidoras de Aglomerado Rural

e está localizada a menos de 1 kmde dist~ncia da área efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural j~ definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracteristicas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadéls <:l um<:l dist~nciaigual ou superior il 1 knl da área efetivamente ur

banizada de uma cid<:lde, ou vilil, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comerciéll de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1
(um) estabelecimento de ensino de prime iro grau, de prilllf.:>ir'l ~ qUilrt<1

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de sa0de, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qU<11quer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresari<:ll, ou que nào esteja

vinculado a um 0nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer prim~rias, terciárias, ou mesmo secundãria~

na própria localidade ou fora dela.

N0cleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um 0nico proprietário do

solo (empresas agrícolas, industriflis, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter priv<:ldo ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constitu{do por um minimo de 51 domicilios, em sua maioria

carentes, de serv·iços públicos essenciilis (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até perfodo recente, terreno de propriedilde

illheiil (p0blica ou particulilr), dispostos, em gerill, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígenil

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

morad·i as.

Área especiill

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e preser

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especiilis si'ío: pilrques (nacional, estiJ.du<11 e municipal), rf.:servasecológl

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interf.:sse ecológico, áreas de proteç~o ambient<1l,áreas

de perservaç~o permanente, monumentos n<1turais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colônias ·indígenas, parques indígenas e terras indíg_~

n<:lS.

Setor censitário

~ a unid<:lde territori<:ll de colet<1 dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

:Agropecui
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DECRETO 53/1890
DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8º - De acôrdo com o espírito da Constituição e as reclamações dos
povos, o Estado ficará desde já dividido nos seguintes municí
pios: Barra de S. Mateus, compreendendo a Barra e Itaúnas; S.
Mateus; linhares, compreendendo o Baixo Guand~; Riacho; Santa
Cruz, compreendendo Bocaiuva; Nova Almeida; Serra; Vitoria,
compreendendo Carapina e Queimado; Cariacica; Santa Leopoldi
na, compreendendo Mangaraí; Santa Teresa, compreendendo o Bai
xo Timbuí; Alto Guandu, compreendendo Guandu e Santa Joana;
Viana, compreendendo Santa Isabel e Campinho; Guarapari; Bene
vente; ~, compreendendo Iconha; Alto Benevente, compreen
dendo Al tredo Chaves (sede), Matilde e S. João; Itapemirim,
compreendendo o Rio Novo e Morobá; Cachoeiro de Itapemirim; N.

S. da Conceição do Castelo; Alegre, compreendendo o Veado; S.
Pedro de Alcântara do Rio Pardo, compreendendo Santa Cruz e
S. Manoel; Espírito Santo do Rio Pardo; Calçado compreendendo
Muqui; Itabapoana, compreendendo S. Pedro (sede) e Santo Eduar
do; Espírito-Santo.

A criação de novos municípios dependerá das condições constitu

cionais.

o secretário do govêrno dêste Estado faça selar, publica~ e co~rer.

Palácio do govêrno do Estado do Espírito-Santo, em 11 de novembro de
1890. - 2º da República - (L.S.) - CONSTANTE GOMES SüDRE .

.
•

Selado e publicado nesta secretaria do govêrno do Estado do Espírito-Sa~

to, aos 11 de novembro de 1890, 2º da República - EMrlIO DA SILVA COUTI

NHO.
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DECRETO Nº 57/1890

o Vice Governador attendendo a que o Artigo 8 das disposições transitá

rias da Constituição do Estado, estabelecendo a divisão Municipal para

vigorar desde já comprehenda a creação de Novos Municipios.

DECRETA:

As sédes dos Novos Municipios creados pelo Artigo 8 das disposições Tra~

sitorias da Constituição mandadas executar desde já pelo Decreto nº 53

de 11 do corrente que promulgou a mesma Constituição, serão estabeleci

das na conformidade das seguintes disposições:

Municipio de Cariacicajsede Villa de Cariacica autr10ra sede da Fregu~

sia de São João de Cariacica.

Municipio de Santa Theresa, comprehendendo o Bairro Thimbuhy sede Villa

de Santa Theresa autr10ra sede da Freguesia de Santa Theresa do Thimbuhy.

Municipio do Alto Guandú, constituido das rreguesias do Guandú de Cima e
N.S. da Boa Familia, sede Villa que se denominará Affonso Claudio, autr,l;

ora Alto Guandú.

Municipio de Piuma, comprehendendo o districto de lconha, sede Villa de

Piuma, autr10ra Freguesia de Piuma.

Municipio de Alto Benevente, comprehendendo a Freguesia de Al rredo Cha

ves e as secções Mathilde e S. João, sede Villa de Al rredo Chaves, autr l

ora sede da Freguesia de Alto Benevente.

Municipio de N.S. da Conceição do Castell0, sede Villa da Conceição do

Castello, autr10ra sede da Freguesia.
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Municipio do Alegre, comprehendendo a freguesia de S. Miguel do Veado,

sede Villa do Alegre, autr10ra sede da Freguesia d'este nome.

Municipio do Rio Pardo, comprehendendo Santa Cruz e S. Manoel, sede Vil

la do Rio Pardo autr10ra sede da Freguesia de S. Pedro de Alcantara.

Municipio do Espirito Santo do Rio Pardo, sede Villa do Espirito,Santo

do Rio Pardo, autr10ra sede do districto.

Municipio do Calçado, comprehendendo Muqui sede Villa do Calçado, autr l

ora sede da Freguesia de S. José do Calçado.

Municipio do Riacho, sede Villa do Riacho, autr10ra sede da Freguesia de

S. Benedicto do Riacho.

o Secretário do Governo deste Estado, faça sellar publicar e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 25 de Novembro de

1890 2º da República.

HENRIQUE DA SILVA COUTINHO.

Sellada e publicada na Secretaria do Governo do Estado do Espirito San

to, aos 25 de novembro de 1890, 2g da República.

EMILIO DA J. MONTINHO.
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LEI Nº 1428/24

DA NOVA DENOMINAÇAO AO MUNICfPIO
DE PTUMA.

O PRESIDENTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, cumprindo o que determina o

art. 39 da Constituição, manda que tenha execução a presente lei do Con

gresso Legislativo:

Art. único - Passa a ter a denominação de munlClplo de Iconha o actual
municipio de Piuma, cuja séde é a Villa de Iconha.

Ordena, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e façam cumprir
como nella se contém.

O Secretario do Interior faça publical-a, imprimir e correr.

Palacio do Governo do Estado do Espirito Santo, em 3 de Julho de 1924. 
Florentino Avidos. - José Antonio Lopes Ribeiro.

L.S. - Sellada e publicada nesta Secretaria do Interior, em 3 de Julho
de 1921. - Clovis Nunes Pereira, Director do Expediente.
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LEI Nº 1893/63

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das atribui

ções que lhe são conferidas pelo artigo 21 da Constiuição Estadual, tendo

adotado a presente Lei sob nº 75, resolve enviá-la a S.Exa. o Senhor Go

vernador do Estado, para os fins constitucionais.

A Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado, no Município de Iconha, o Distrito de Duas Barras,

com sede no Povoado de igual nome, que fica elevado a categoria

de Vila.

Art. 2º - O distrito ora criado terá a área desmembrada do Distrito da

Sede de Iconha, conforme Resolução nº 321, da Câmara Municipal,

de 6 de maio, encaminhada à Assembléia Legislativa.

Art. 3º - As divisas do Distrito de Duas Barras, com o Distrito da Sede,
serão as que determinou a referida Resolução de 6 de maio de

1963, com linhas por divisores de águas, rios ou córregos, de

modo que as localidades de São Caetano, Palmeiras, Santo Antô

nio, Lagoa Verde, Rio Mineiro, Córrego do Norte, Córrego CanudlJ

Jacarandá, Serra Feia, Nova Esperança, Inhauma, Mundo Novo,

Bom Jardim, Córrego da Areia, São José, Retiro e Monte Alegre

fiquem integradas no novo distrito.

Art. 4º - As divisas do Distrito de Duas Barras com os Municípios de Rio

Novo do Sul, Alfredo Chaves e Anchieta serão as que constam da

lei de divisão administrativa ou as que vierem a ser determina
das na próxima lei a ser elaborada no corrente ano (milésimo

três).



2 1

Art. 5Q - O distrito ora criado, com a sede na Vila de Duas Barras, terá

sua área delimitada de acordo com o art. 3º da Resolução da Câ

mara, para os efeitos ali previstos.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1964,
as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 19 de novembro de 1963.

revogadas

O Governador do Estado do Espírito Santo: Faço saber que a ASsembléia

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei.

Ordeno, portanto a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como neJa se contém.

O Secretário do Interior e Justiça do Estado.
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Alfredo Chaves:

23

MUNICIPIO DE ICONHA

Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Benevente e Iconha,

no ponto em que nasce o contraforte que divide as águas do córrego Pal

meiras (afluente do rio Iconha) das do rio Iconha; segue pelo divisor

de águas entre os rios Benevente e Iconha até a lagoa de aguas Verdes,

na divisa com o município de Anchieta.

2) Com o Município de Anchieta:

Começa onde termina a divisa com o município de Alfredo Chaves; segue

pelo divisor entre os rios Beneventee Iconha até atingir as cabeceiras

do rio Iriri, na divisa com o município de Piúma.

3) Com o Município de Piúma:

Começa onde termina a divisa com o município de Anchieta; segue por WB

linha reta, determinada pela cabeceira do rio Iriri e pela confluência

dos rios Itabapoanaelconha até encontrar o meridiano que passa pela

foz do canal do Pinto no rio Novo; no cruzamento dessas linhas atinge

a divisa com o município de Rio Novo do Sul.

4) Com o Município de Rio Novo do Sul:

Começa onde termina a divisa com o município de Piúma; segue por um

meridiano até encontrar o rio Itabapoana;sobe por este até a sua cabe

ceira; segue pelo divisor de águas entre os rios Iconha e Novo até a

cabeceira do córrego Monte Alegre; desce por este ~t;a sua foz no rio

Iconha; segue pelo divisor de águas entre o rio Iconha e seu afluente

carrego Palmira, até encontrar o divisor de águas entre os rios Ico

nha e Benevente na divisa com o município de Alfredo Chaves.
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B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

1) Entre os distritos de Iconha e Duas Barras:

Segue por divisores de águas, rios ou córregos de modo que as localid~

des,São Caetano, Palmeiras, Santo Antonio, Lagoa Verde, Rio Pinheiro,

Córrego do Norte, Córrego Canudo, Jacarandá, Serra Feia, Nova Espera~

ça, Inhauma, Mundo Novo, Bom Jardim, Córrego da Areia, são José, Reti

ro e Monte Alegre fiquem pertencendo ao distrito de Duas Barras.



3.3.
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I

LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA
lE I Nº 754/89

DISPÕE SOBRE A DELIMITAÇÃO DO PERl.

METRO ~RBANO DA CIDADE DE ICONHA.

O PREFEITO M~NICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A delimitação do perímetro urbano da cidade de Iconha tem como

ponto inicial e final o bueiro do córrego Solidão, na BR-101.

Deste ponto, descendo o córrego Solidão, lado direito, até a

sua foz, no córrego Jaracatiá. Subindo no córrego Jaracatiã, lado

direito, até os limites do bairro Ilha do Côco, com aproprie

dade rural de Manoel Biancardi (exclusive). Deste ponto, co~

tornando a área urbana do bairro, passando pela Escola "Marce

lino Biancardi" (inclusive), e limite com a propriedade rural

de Zelino Donatelli (exclusive), até o córrego Jaracatiã,

descendo pelo lado direito deste córrego, até a sua foz, no

rio Iconha. Daí, seguindo pelos limites das propriedades

rurais de José Cupertino de Paula Beiriz, Wilton Serrão, her

deiros de João Mendes e terreno da Serraria "Bom Destino"

(exclusives), contornando o loteamento da várzea, até o buei

ro existente na BR-101, na subida do morro do Paraíso. Daí,

por seu contorno, e nos limites com a propriedade rural de

Heitor Laiber (exclusive), até atingir a uma faixa de 200 (d~

zentos) metros, da rua Santa Luz i a . Obedecendo esta medi da,

segue no sentido de Mesa Grande, passando pelos terrenos de

Adalgizo Pereira, Arildo Paulino e José Maurício Caprini, até

atingir o córrego sem denominação, existente no terreno deste

últ imo.

Descendo por este córrego, lado direito, até a sua foz, no rio

Iconha, e subindo este rio, pelo lado direito, até a ponte de
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Mesa Grande~ próximo ao Matadouro P~blico. Deste ponto, em

rumo certo, até atingir uma faixa de 200 (duzentos) metros da

rodovia para Bom Destino, na propriedade rural de José Maurí

cio Caprini. Obedecendo esta medida, segue na direção da

cidade, passando pelas propriedades rurais de Waldemiro Frei

tas e João Paganini, até os limites do Loteamento "Jardim Jan

dira". Contornando o aludido Loteamento (inclusive), pelos

limites com as propriedades rurais de João Paganini, herdeiros

de José de Paula Beiriz Filho e Aldite Donatelli (exclusive),

até atingir uma faixa de 200 (duzentos) metros da rodovia

BR-101. Obedecendo, também, esta medida, segue rumo a Vitói~ia,

contornando o bairro Ilha das Flores (inclusive), pelos 1imi

tes com as propriedades rurais de José Linhares e herdeiros

de. Antônio Biancardi (exclusives), até o c6rrego Solidão, des
cendo por este córrego, pelo lado direito, até o bueiro na

BR-101, ponto inicial.

Art. 2º - As faixas não urbanizadas, existentes no perímetro delimitado

no artigo anterior, foram previstas para expansão urbana, não

estando sujeitas às obrigações fiscais e/ou direitos que são

peculiares à zona urbana, até que se urbanizem.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

as disposições em contrário, especialmente a Lei

06 de abril de 1989.

Iconha, ES, 06 de setembro de 1989.

ALOYSIO JACQUES SOARES
Prefeito Municipal

revogadas

nº 745, de
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mijpeamento das Comunidades Rurijis e Urbijnas foi elijborijdo a partir

dijs Cijrtas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidijde (Urbanas), com ij

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), forijm inclufdas

nijS Cijrtas nOVijS unidades: as comunidades.

NiJ. ,4reiJ. rurill, o espaço físico-geogt'Mí co dils cOlllun-j dadr:s, niío por

aciJ.So e com raras exceções, está delimitiJcJo por ilcidentes geogr~ficos

que facilitiJ.r11 SUij identificijçiío, tilis como: divisor d'~gUil, leito ele

rios e córregos, podendo aindil ter iJS estradiJS como elernento de delimitil

çiío.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, rU0S e outros i1cidentes geográficos que se config~

rem dentro do perímetro urbiJ.nol eg'1 1, como: 11l0n~o ,I r1gos , etc. Além

disso, algumas IComunidiJ.des" teriío i1 mesrna delimitiJçiíolegill dos bi1ir

ros, ou dos setores do IBGE.



29

-
4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro

- Jardim da Ilha

- Il ha do Côco

- Confiança (Povoado)

- Bom Destino (Povoado)

COMUNDIADES RURAIS

- Venezuela
- Palmital

- Cachoeira do Meio
- Morro da Palha

- Tocaia

- Crubixá

- Bom Destino

- Guaxuma
- Pedra Lisa Baixa
- Jequitibá

- Pedra Lisa Alta

- Jaracatiá

- Solidão

- Iconha

DI STR ITO: DUAS BARRAS

COMUNIDADE URBANA

- Duas Barras

COMUNIDADES RURAIS

- Alto Mundo Novo

30



- Inhaúma

- São José

- Nova Esperança

- Cecília
- Córrego do Lopes
- Monte Belo

- Duas Barras

- Campinho

- Santo Antonio do Rio Mineiro

- São Caetano

3 1
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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